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ccOTiÂio m cçmmuiçm da socídade
?OR QUOTAS DE lESPONSAEHIDADE IIAIITA-
DÂ que GIR^A SOB; a. EAZâO SOCIAL DE MASIA
DEFAirmíA, CAE lAAD âÍ-ÍDRADE & CIA ITDA.

10- A reíirada, .morte,, .iiit^âciíiade cài itjsoivêiicirj ás í|ua.i-qB«' wã dos '-íóefd.j. aáo dtssoivwá a

sôcjedade. de^de «ae a epóca de ípaísaBef mi és5s<ês ●evmtm, a sociedade promova o de
flovos socios(â>). Em ç.aso ée morte, pe-áera a seíiedade fíommm ú ii^esso dôs 1.402í1
■IFI; cèdifio Cm!).

Tl~ Oc23T«cdd SBtô áss ãipótesfis pvevíSas m elaüsííla amfarídr. |iro€efter-;?e-a de .isiedí.Ao iini fjalaaeo
especial pata ^ur açáo ée havere?. e p^pr-se -a a qyem de direito no praze ât ll (dozeímeses represeij-
íades por sAas proimsvóí tm vetiaveis íte Innta em díssHa dias,

●  tl ■ Osvóríoí? itedaram cpie alo estáo nírarsoí- as««aáaas dos ertiaes píevístes aiii.e*,íjue impeçaa de
exercefesii a shvidtsde raercaníil,

1> - ü'S tmúã tjBií.?30-s íicíie Cütitrat.o, íerTio tegítUv pelse «isposíçôes coüsòâiSf-5 do DEC.Ls? de r».'"
3.708 de 10.01191 os áiver^eaios feseivsaáo-se aa Íbíiíia do ArtlOU e ?eguitóes ào cédtgo de Froc-es
SC CíVíl Eríuníesív'.

14- Q p'mú dc duração da sociedade wá por tetíipo iaáeíemiüado. uucíâswo-se as ^mdades «a data
'da aprovação do Contrato.pdâ?4M Comcmal <k» Estado da Piaraíba.

£, pof estarem ég, tlíímtffi,re peifeLo acorífo,, obrifâm-se
cüfflffí iremi íkifiiciííe- todas a-i díspossç&eiS co«lfab»ais do pteseole eoítírmw de CÍòüsíittuçào, cJúc* asstaaín

de duas (02) testemuakae líléaeas, t?ar;bem âbai-xo msvotaá^t <lig;it{KEs «í três vi&s de «na so

sí e mm beríteiros a

ífâ presffâça
íditaa « teor

C%az«ií‘3S, PÈ de julhô de LA9E
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ÍNSTRUMEINITO PARTICULAR BE imCBim ‘
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
DENOMINADA MARIA Dfc. FÁFiPw CARTAXO
ANDRADE & CIA LTDA,

' . 'íSl
í5»sSf í-áiS ISiã

-S«S>
çMTQWCM llQFJCiO/Dl.MAS ANDKlPtA\
RUA BEL12A MARQUES CJALVAO. 44-CENTRO

, _ otiglnaí
da vardada.;A  ptaiiant* fotocApIã

4xlbld< n»it»» tB t«»t.
Dou íé. CAJAIÍIRAR -PB, 2B/02/2024.
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ííeneüíaMoêsiâ
<833531-2426m

Peío presente instrumento particnjUí
de alteração contratuai,, MARIA DE FÁTIMA CARTAXO
ANDRADE, BrasHeira^Natum: de Cajazeiras-PB, Casadr s^:--
0  regime de comunhão Universal de bens, tj
CPF(MF) 600.966.834-49, Portadora da
Idenddacie de N® 1*352,052
Segurança Pública do Estado da PardÍDa, nasode a 1,^'
Novembro de 1953, ResKlenre e domíciüatía a Rua Barde r  ■
Rio Branco, N^ 488, Centro, na cidade tíe Cajazeifâs ■  ; ■
CEP 58900-000, FRANCISCO JOSÉ CÂRTÂKO m
ANDRADE. Brasileiro, Maturai de Cajazesras-PB,
Empresário, CPF{MF| 027.109.184-39, Portador da
de Identidade de 2.25^.782 Emitida pela
Segurança Púbica dõ Escadc da Paraíba,
Outubro de 1978, Resídente
Flio Branco, 488, Centro, na ciúdúe de Caiazesras  - pb,
CEP 58900-000, ünicos sócios da empresa MARIA DE
FÁTIMA CARTAXO : ANURAOE CIA LTDA,, soo
íegairnente constituídíu ^Cri, tofurato sooa! arquiveüc. .na
Junta Comerciai cio Cnrndo da Parafbd, sob
25.2.0032889-2 em: lnC;9/1995, DeiíDerarn de uToo t

m J ? ■’

'éduib
Emitida pela Secreta;'fcs f//'

VrüVO,
Ceo-Pa

Secretafid b-
nasodo a í

e Domitífiacío à Rua Berão n

.,«●1
< Õ C

5i í;:

■J' . 1 /■T-
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INSTRyHENTO PARTICULAR DE TERCEIRA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
DENOMINADA MARIA trt rÁTlMA CARTAMO
ANDRADE 8í CIA LTDA,

comum acordo, â djustarerTi a presente aTeraçáo
contratual, nos seguintes termos :

CLÁUSULA PRIMEIRA :

Por este ato determina-se a

§.ybjQi^_a£âp_.. .,4^ía
Sociedade Limitada^L íii st.it «Ido

m3M§12QQI^
 sg£j^.dã.íle.... do. aâ.Qg!r,o. erii.».resé..ria  . .é da

esoécie sociedade de capttaL moti¥0 pelo . q«al

conhecimento  instityicôes ortvadas ^ e
Qpvarnamentaiis.

.Lei N*^

Peterrntna-se. iauainuente.- i|ue M

CLÁUSULA SEGUNDA :

EaL.êsl;t„.ât

  £isrtmentg. á socieda.de
anônima, conforme permite o saraorafo único do
Artigo i.053, da Lei m 10.406/2002.

CLAUSULA TERCEIRA :

exclosâo de «yalt^uer membro do qyadro sodai, o
sócio retirante fica livre e desembaraçado d§;
ouaisguer resiKansabificlacies oos-teriores á data de
averbacâo de sua saida.

CLÁUSULA QUARTA ;

Quando cie eveotoa.

P.fi.a_a|tiS0. -
i ^ ingsai‘ri;tiüm

QÈK
mêi RUA

A  l
«xlbieià^Aitaf
Dou f*. CAJAÍÍIWW -M, 2t/02/ZÕ27r

RenelítaSSoesia]
... - Vro\Ç3353í?2^Ví

ŝiC-:
i
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I^‘STRUIw|€NTO PÃRTÍCyLAlí DE TERCEIRÂ =
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SO%"IgDAilE
DENOMINADA MARIA Pf L'ÁT'£Ma CARTAXO
ANDRADE & CIA LTOA.

MZ,^a_Ql.esina..ÍeqtsÍa€áo. fica expresso aue os sócios
n|o..^resj2Mlá^m.,jg.yMidlarja.riiente oelas obrlciacées
sociais.

CLãUSULA QUINTA ;

A.._...c.eii;>.Q.ri.SAbt|t€lade ..._,dos...,„s4clos é

r_esgoil4g.m sol i tola merit# oela iríteoralizacâo éú
capita! social, conforma 3ri'iqo 1.052 da Lei
10,406/2002, As quotas do caoltaí desta soctedacle

0m,.m4eai„.l®r_ytiyzadjs_,pMps„MQ.PA_,PMâ„ctai3at^^^^
obrigações desle terceiros, sendo vedada à
oenhofa das gyotss desta sociedade para ciaraotia e

ührlüMà.^ OâílÍÊMiar^s  âésia&w -âíá ir!S££iii:.tx
neohum estranho será recebido rioste ambiente social
sem a concordâricia de todos os sócios, esta vedação

loip-ade, inctyssvej â lnclusâe^ de sócios 0ela
arrtmatacio de ooctfas em basta põblíca- oeia

3  todicial contra os sécios oy aou guajquer proa
própria sociedade.

■AA._,jáeíilMm£õ^^áí^,^ácíQâ.-,.iMao
\Q articio

1.072. As decisões o-y

Reuniões'T Para deliberação válida será observaco o
disposto PCI artioQ ; .í,Ot0 cx cooi o articio 1,07"-e
seguintes da Lei 10.406/20Q.2,

da Lei NO- 10.406/2602

f
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INSTRUMENTO
AtTERAÇÃO
DENOMINADA

ANDRADE & CIA LTDA.

PARTICULAR
CONTRATUAL - DA
MARIA Dfc ■ rÁT:MA

0,E TERCEIRA *
SOCTEDADi
CARTAXO

.  £ãi:ámMsi.ynj£S!L^Aimct0 os sóctos
assuntos de

da.socted^Je,J[jça jdlspensada a realização de rmunis^n^
çonform —̂BrgvigtO no arttoo 1.072 ria i <»í
10.4Q6/2QO2.

fv|o

A sociedade resolve, que por estarem
e contratados, ratfíicam todas

não alcançadas pe!o
alteração contratual

maiteradas e vigentes as demais disposições

as aemaisassim, justos

Ciáusülas de seus atos constitutivos,
presente instrumento particuiar de
Permanecem
contratuais.

Em virtude tías alterações ocorndas,
sóoos decidem CONSOLIDAR O CONTRATO
SOCIAL, !

au to matica mente

os

que passa a ter a redação abaixo, ficando
revogadas as demais dísposiçoes

anteriores, aqui nao constantes, sem prejuízo do dírpíto
terceiros.

MARIA DE FÁTIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA
CNPJCMF) 07.737.86770001-50

NIRE 25.2.0032889-2

CONTRATO SOCIAL CQNSOl mann

CLÁUSULA PRIMEIRA :

Sooedode girara sob
empresarial de MARIA 0E FÁTIMA CARTAXO/ DE
ANDRADE CIA LTDA, e ;:em sede e domidllo na Ma ^ '

A 0

- — àí gcrn
R.em£Kj!os, na Csdade de

/rv"'-
iiaiKSiK

/

■|» â»lbid* n«t«» I» ‘●●p
CAJAÍIIRM -n, 2Í/02/2024.Oou f*

vudad*. \
\

I  \ /
\ii  \/

íondr» 0 ito tm h«p».//Mlodl9lUI,^pb.lu..bf
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IKSTROHENTO PÃRTICÜLAR 0E TERCEIRA

ALTERAÇÃO C0^4TRATU■ÂL ' DA SOCIEDADE
DENOMINADA MARIA Dfc i*ÁTíMA CARTAXO
ANDRADE & CIA LTDA.

Paragrafo Primeiro : A sociedade tem
uma filiai, inscrita no Cadastro IMaciona! das Pessoes
lurídicas do Ministéno da Fazenda sob
02.737.867/0002-30, Com sede à Margem da BR 230. KM
470, Centro, fMa cidade de Marizópolis, Estado da Paraíba.

IMOo

Parágrafo Segundo : A sociedade tem
uma filiai, inscrita, no Cedastro Nacional das Pfssoas
Jurídicas do Míriísténo óa Fazenda .sob o
02.737.867/0003-1 í, com sede à Margem da 8R 230, KM
502, Zona Rural, Na adade de Cajazeiras., Estado tía
Paraíba.

M-o

CLAÜSULA SEGUNDA ●

Por este ato determina-se
süDordinação desta sociedade ao regsme da "Sociedade
Limitada", institufdC' pela ie\ 10.406/2002. Determina-
se, igualmente, que a presente sociedade do gênero
empresária é da espécie sociedade de capitai, motivo pelo
qudí registram essa declaração pública para o conhecimento
de instituições privadas e govcrrnamentais.

a

CLÁUSULA TERCEIRA ;

Por este âto determina-se, somente
quando se fizer necessário, a regência supletiva desta
sociedade pelo regramento pertinente à sociedade anôOima,
conforme permite o parágrafo únco do Artigo 1.053, tía Lei
NO 10.406/2002.

CLAUSULA QUARTA ^

V -r^ocial é de R$ 50.200.00
vais), dividido em 50,200

í

/'S .
f^ARTORIO DE 1° OFICIO “DIMAS èfilEl&lQLA'.^
RUA BELI2A MARQUES QAIVAO, 44-CENTRO

fotooApia oonè«r« i9Tor

/ .

A V.fA pr««*nt«
«xlbida »ot««. tm t«»t.

^ Dau t*. CAJA181RA8 -PB, 29/02/20J

!8ií S*lo

,t: fsakSüSíí
Confirt # »te »m Mtpt



ÍI^STRUMENTO
ALTERAÇÃO
DENOMINADA

ANDRADE & CIA LTOA

fOnquenta mil e duzeotas quotas), de valor
í,0C (Urn reâi).
sócios:

cartaxo ANDRAPF SO.OjB0
iCiUaMêíita, mjjJL.gj|otas^reeresefitarido m %ú..oõi),©0
LCluaüenta mil reais.jj

PARTICULAR
CONTRATüAi
MARIA D£

DÊ TÊRCEIRÂ
DA SOCIEDADE

CARTAXO

ornmaí de d d
péiuSjá Hir6qraii?acíâs da seguinte tiOrma,

^FRANCISCO IQR^ CARTAXO np
íea2fiQíasj[ Quotas.

ANDRADE. 200
aatssgQtanriõ.. r$ 2Õ000

CiAySULA_QUlNTAj^

obíi tíao  SGcia* ^oc^eüa^1e
Comercio a varejo de combostíveis e lubrifícar>te.s
para veículos automotores.

clausula sexta :

A, sociedade intcíou as

na data da assinatura do cautrato de coristííufçâo, em
08/07/ .1998, tendo o seu contrato sido arquivado em
15/09/1998 sob o Him .25.2.0032889-2 e seu prazo
de duração é máetenrúnaúi).

suas arividades

CLAUSULA SETIHA ;

As uíiotas da sociedade

e nâo poderão ser cedidas a terceiros se.ni o consenoniento
do(s) Oütro(s) sócios,
igualdacle de coridiçõtis e i

ao !notv?5’veí-s

quem fca assegurad
direito de preferênoa

TA r
●■.-u

nr PCI :;ra
1: ,.ci' r rormaiizando,

●  ) contratudi pertinc-rq
ventíâ,

'
> ser%

 / ● / V ///\!lü /
/

Aório ●s, f
l.

» pr«» _______ ___
●*ibld« nattaa lota*, ti» ta»t!

r Dou té. CAJAZglRAS

mm - ■
-PB, 29/02/ ! V/
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ir^SmUNENTO
AITEHAÇÂO
OêNOMINÃPâ

ÃNDRADi & cm LTDA.

ClÁySytA 0ITAV4 ;

■ PARTICOLAM
CONTRATilÂL .
HâRIâ Dh

OE TERCEÍRâ ■'
GA , SOCI€0AI>i

cmmm-miMht-'

-SegiHv^o
artigo 1,054 da Lei
mesíTíO legislação,

r e rn i ss a o d ete rm in a do
10,406/2002

fica expresso que
respondem subsidianarnente pç^as obrigações

40 artigo '-9
DOfO

7
os soüos nao

' sociais.

CiÃO.SUiâ NONA

A respoissabilidade dos sócios é restnta
quotas, mas todos respondem

pela mtegralfzdçâo do capital sor-ai
coníurme artigo 1.052 da Lei i0.406/2002. As quotâs do
Cdprtas desta sooecíaae câo pc-dem ser utilizadas petos
soGüS para garantir obr.gaçues deste ante terceiros, seno. '
vccada 3 penhora das quotas desis sociedade para
e obngaçoes particulares dos sooos. até porque, nenhum
estranho será recebido neste ampiente soaai
concordância de todos os sócios,
mcíusice, a índusaG pe sóoos pela arrematacão ae
ern nasta pública,
decorrência de

ao valor
solidariamente

oe suas

a
esta vedação impeov.

aríjüdicação judioai Oli por
^  ̂ execuções ou qualquer processo

cofitra os socios ou a prôpna sociedade.

peia

lxAmsmladécíIíIJLí

As deliberações.  , . dos SÓCIOS seráo
coni^as em^ reumêo, conmrme escabefeodo no ortiQo
.uG;2, dâ Lei 10.406/2002, As oecisões ou resoiordes
serão registradas nc. "Uvro de Aras de Reuniões s
oeiiber.3ção váüda sera ocservado 0 oisp-soAo .ru-> srT..o.o

e  seguintes da ie?

.  :''ara

1,0 1 { c.c com 0 aujc- 1J V.' I / 1
■  ,●*? y

::

,/mI-
$

/  ■■

i.».«
«
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.s..
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IMSmyMKMTO PÃRTICyLAR, DE TERCEIRA -
ALTERAÇÃO COMTRATCIÂL DA SOCIEDADE
DENOMINADA MARIA DE ' FÁTIMA CAI2.TÂX:0
ANDRADE & CIÃ LTBÂ. ■

Paráorafô Uoíco: Quando os socios
aeiiderarern em un&naoidade, assuntos üe snteresse da
sociedade, fica dispensada a reailzaçao de reumao,
conforme previsto no artigo 1.072 da Lei N© 10.406/2002.

CiAUSULA PÉClHAj PRIMEIRA ;

A admPnsfração da sooetíade caDerá a
ambos os sócios inqíferentemente, ou cada um de per si.
com cs poderes e acnoiiíções de ativa e passtva, juaiC.ai e
extrajudidalmente, aMtorfzado o uso do nome emoresdríaí.
vedado, no entanto,' em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações sejam em favor de qualque»*
dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou aüenar
bens imóveis da socfedacífí, sem autorização do(s) outro(s)
SÓCfO(S).

Parágrafo Unico ; Á sooeríade poderá nomear diretores
não sócios, depenoenoo para designação dos mesmos, da
aprovação da unanimidade aos sócios, enquanto o capital
não estiver totalmente inregralizatío, e de dois terços, após
3 tfitegraiizaçao total do capital, conforme preceitua c art.iQo
1.061 cia Lei 10.406/i(

CLÁUSULA DÉCIMA

Ao término de cada exercício soda!, em
31 de Dezembro, será procedida a elaboração de inventário,
do balanço patrimonial e do balanço do rest'ftado
econômico, cabendo; aos sócios, na proporção üe suas
quotas, os lucros e perdas apuradas.

f'

\
/

At
t  "Á Ç

,♦ ●

/

CAHTORIO DE 1° OFICIO 'DIMAS ÁNOfiiekA:..
RUA 8ELI2A MARQUES QALVAO, 44-CENTRO

origine)
vardaH

eonèar*A prAiant* fotooApi»
t~ «xlbidâ nattai «otaa. Em ta»t.
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If^STRilMENTO :PâRTICyLÂft DE
ALTERAÇÃO CONTRATOAL
DENOHIMAOÂ NARIA Ofc fÀTJHÁ
ANDRADE & CIA LTDA.

DA
TERCEIRA

SOricDADfc
CARTAXO

lii:|ü!dado com base na sTuaçâo Datnmonia! da sooeddde. à
ílaca drf repOiUçãOf ; V6rifi«"atía em Daían«^o 6Sp6oaimenro
levantado

Rarágrafo
procedimento será adoiedo

Primeiro;

em outrcs casos eoi que a
socsedade se resolva mm remção aos seus sooos-

O rriesno:)

Parágrafo Segyiido; Quando oe
eventual e futura exdusâo de qualauer membro cio quadro
socsaf 0 sócio retirante r-ca livre e desembaraçado oe
quaisquer resDonsabiUdados posteriores à dara de
averbação de sua saída.

£LÁÍlSyÇA DÉCIMA OITAVA :

0(s) sócmís) deciara(rn) sob as penas
de que não esidíão) impedidos de

administração da sociedade, por iei especial, ou em vctude
de condenação crirnina

ua le ●quírcer ç

PU por SC cncontrar(eiT;; soü os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos púDiteos;
prevaricação, peita ou subor-no,
centra a economia :popu*ar,

ou por cnnie fdürner-tâjq de
concussão, pecui-aro

contra o sistema tmanceco
Oü

contra normas de defesa de concorrênoa, contranaoonaç
as relações de consurtio, fé pública, ou a propriedade.

GIÁMSMI.A PéCltMA NONA.:

Fica eieito
Cajazeiras - PB, para quaiquerq.

0  Foro da comarca de
ã£) fundada neste cunn.aía.

mmto espeoat

/

/renunciandO"Se a qualquer
/

■' /

í-
CARTOSIttDEJ-. O.FJClOeiLIM^ A!|
RUA BELIZA MARQUES QALVÂO,

pr*>*nt* fotoe6pl» eonf«t»/\eom
●xlbid* «ot»», «» t«tt. „

CAJAIIIRM -P». 29/02/202X

'".'.Si-

RIL ‘oTirmíl2-APt07001.X3P3I itil8>ls
h«pi:Hi»lodlglt»t.l)pb.)u»,br

EMOLUM.: J,23 FARPEN^: 1,13 FEPJ: 0,» MP O.roCOU«aj2DE 4UTE.MTI01DADF
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y“

ir4S’myMEivTõ
alteração
OENOMIMADA

ANDRADE Si CIÂ LTDA

particular
CÜNTRATCIÁI
MARIA Dfe

DE terceira -
S0CKDA0E
CARTAXO

0A
●"4TJMA

por se achareni e^rn pef^festo -i’'
tnstrumentM em rudo quarTo neste

lavrado, obrigam-se
prebcn.e contratO; assinando-o na presenrs
testemunhas, em três vtas de ?gua! teor.

partíCular If~H

a curnprtr
r?e díios

\J

Cajazeiras - RB, üt de Novembro de 2004,

MARIA DÊ FÁTIMA CARTAXO ÂNORAM
CPF(MF) 600„§6€.834.^49

E
CPF( MF/%K 1,09,1S4-39

W!

testemunhas-:
./

I \ j

RICARDO A LIS'
CFF(MF) 019.4áÍ324%0
RG. T653.5S7 SSP/RS

^^Ncio viEipA Reto
CRF(MF) 674.741.874-34
RG. 1.368.531 SSP-RB

'7

/

MACIEL

\
Ct-X

‘W
"T

\/*●
/ V

Este contrato foi formulado soh á
responsabRícíade técnica de

de Ofívesra ●Erancíscb RliOO
d»'2

sf :
«■vi.íHí
●*í

r-# .

-> . .
. CARTQRIQ DE 1» OFICIO -dima^

RUA BELIZA MARQUES QALVAO
* pr«»«n^ fotooópia

,:■ «xlbida n«tta« lota*. Cm taat.
BOÜ fé. CAJAZCtIUUI -Pi, 29/0í/2Õ^

õõntãrã

Kl?
‘UHXA COMERCIAL DO ESTADO DA PAR«<RA
:PW«=IC00«EC®TR06SL 05?11/a)04
'tWM" 3560005)4958
‘folocoJo; 04/035442*3
»>25 2 0032889 2

V^ÃTIMA L*AlíTAXfi ANWtÃíJfí & V
w.

1
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ConOri 0 tie tm
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<AÇAO CONTRATUAL

SOCIAL^DE^*' responsabilidade
LTDA”.

*●-■ ■

«* * (T
■ a

DA SOCIEDADE POR

MARIA DE FÁTIMA CARTAXcTANblàDáfs^A;
^ 4 W

ANDRADE MARIA DE FÁTIMA CARTAXO

p p c ' carteira de identidade de n° 1 352 062 SSP PB e
ANDRADE " rasTeL®'' JOSÉ c“™ DE
nestarSarti^H ? ’ comerciante, residente e domiciliado
nesta cidade de Cajazeiras/PB, à rua Barão do Rio Branco 4RH
Centro, portador da carteira de identidade de n®  2 264 782 SSP PB ~
FÁTI^r^ART^^O^^^lt^^iL^"”^ DE

e

do Estado 1^2 ^ mm Junta Comercial

uL vez altetartm’o " “ Ca,azeiras/PB. resolvemuma vez alterarem o primitivo contrato
clausulas e condições seguintes.

mais
social e 0 fazem conforme

ato altera-se o objetivo comercial da casa Matriz de
laTa camZf^ '^^^^ ! Combustíveis e Lubrificantespara comércio varejista de Combustíveis e Lubrificantes

sede e foro na
® Margem da BR 230 KM 502. s/n- -

4ona Rural, com mesmo objetivo comercial da
destacado capital social de RS 12.000 00 (dozereferida filiai, '

matriz e sendo
mil reais), para a

3- Que demais clausulas do primitivo
em vigor e inalteradas. contrato social, continuam

r̂ s
 mr CARTOftlO DE 1» QFIClQJ:DLWM.MCi»aVA-
W  RUA BELI2A MARQUES QALVAO. ÁÁ-CfeNTRO

A pMiant» fotoebpi»
exibida neete» «otee. Im teet. _

I Dou fé, CAJAZKIRAÍ -PB, 2B/02/202

confere gc vip
S.I«'í)W.^A*°l^W»M^-*P'-OroiT-TSRB

Conflf» 0 sto »m hMpt JfielodUltel.Ípb.lui.br
EMOLUM.: 3,23FARPEN. 1,13 FEPJ: 0 89 MP 0.
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ALTERAÇÀO contratual
quotas de responsabilidade
SOCIAL DE
LTDA”.

li

DA SOCIEDADE POR
mao.a r^r- r-' limitada sob À.razão.‘ :
MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE &: CIA: .

E, por estarem de
seus h^rrií^imc . co^ium 6 perfelío acordo, obrigam-se por sí e
InnL, ^ cumprirem fieimente todas as disoosicôes
duasloiTtetílm ‘^strumenío, que assinam na presençl de
duas (02) testemunhas idôneas também abaixo assinadas ^

Cajazeiras, PB 23 de outubro de 2001,

//'L

DE ANDRADE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA
CNPJ: 02.737.867/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:21 do dia 16/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2024.

Código de controle da certidão; ECC3.1756.4933.31 A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia 16/02/2024 às 08:30:27CODIGO; 7C33.14D5.B1AE.A351

Nome Empresarial:
MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA

Endereço:
BR 230 KM 468

Bairro:

RODOVIA

Inscr. Estadual:

16.108.038^

Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral:
ATIVO

Número: Complemento:

CEP:

58900-000

CNPJ/CPF:

02.737.867/0001-50

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via ‘Internet*.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
07/Í0/199S

NÚMERO DÊ NSCRíçAO SITUAÇÃO

16.108.036-3 ATIVO
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

MARIA DE FATlMA CARTAXO ANDRADE Ã CIA LTDA
NOME FANTASIA

POSTO NOSSA SfcNHORA DE FATlMA
CNPJ^CPF WSC. JUMTA COMERCIAI.

02.737.867/0001-50 025200326892
LOGRADOURO NUMERO

ROD BR 230 KM 468
COfjIPLEMENTO BAÍ^RO

RODOVIA
MtimclPIO CEP

CAJ AZE IRAS 58900-000

ATIVIDADE ECONÕIWÇA 3 iHiSá...

ICMS üfcJ<IOMINAÇÀa

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
N

*731-6/00

PRINCIPAL

*731-6/00

DENOMINAÇÃO

COMERCIO varejista DE COMBUSTr/EIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SECUNDÁRIO DÊNOMINAÇÂÜ

COMERCIO varejista DE LUBRIFICANTES4732-6/00

[coo. NATUREZA JURÍDICA

20B2

NA1MRE2A JÜRÜtCA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO Dt ESTABELECWENTO

MATRIZ

TIPO oe UNOAOE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

JNÍClü DE ATIVIDADEREGIME DE REC0LH»4ENT0

31/05/1995NORMAL

QUADRO Oc SÓCIOS E ADMINISTRADORES

FRANCISCO JOSE CARTAXO DE ANDRADE

MARIA DE FATlMA CARTAXO ANDRADE

CARGO

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

REPARTIÇAO FecAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

VAIJDADE

16®8/2024

OATA DE EMISSAOCONTROLE

16/02/2024 08:38:36202402160838368727

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL



Prefeitura Municipal de cajazeiras

RUA CEL JUVÉNCIO CARNEIRO, 253, CENTRO, CAJAZEIRAS - 58900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N” DE AUTENTICAÇÃO: 6144C15BOCCA9D

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA - 02.737.867/0001-50

Endereço:

MARGE DA BR 230 KM 468, 02, BR. PER. URBANO

CAJAZEIRAS (PB) - CEP: 58900-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no porta! da Prefeitura Municipal de cajazeiras.

Certidão emitida gratuitamente em 16/02/2024.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuítamente em 16/02/2024 08:34:36.



jfta? Hnpf srnH'

CAêXA
CAIXA ÊCOf^fOMfCA FEDgRAt

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.737.867/0001-50

MARIA DE FATIMA C ANDRADE & CIA LTDA

ESTR MARGEM DA BR 230 KM 468 02 TERREO / REMEDIOS  / CAJAZEIRAS
/ PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2024 a 28/02/2024

Certificação Número: 2024013022265833816843

Informação obtida em 16/02/2024 08:28:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Fáuiria i de i

CDER .judiciário
1 DO TRABALHO'u J.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.737.867/0001-50

Certidão n° : 10725569/2:024

Expedição: 16/02/2024, às 08:33:03

Validade: 14/08/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE  £ CIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.737.867/0001-50, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Nc caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolum.entos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

-5 t . ! :.i " . t í.-V J-CÍC '..òcs:fiUV



Maria de Fátima C. Ândrade & Cia. Ltda.
Lavagem, Lubrificação, Troca de Óieo, Serviços de Borracharia e Restaurante

CNPJ O2J37.867ÍÔ0O1-SO « Insc. Est. 16.108.038.3
Rod. BR 230 > Km 468>02 > Bairro dos Remédios < CEP 58.90Q.OOO

Fonesí(0**83) 3531.3015 e 3531.4576 - Escritório  - GaJazeiras-PB

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 00001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PB

PROPONENTE: MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA

CNPJ: 02.737.867/0001-50

■^^CLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sofa as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor,
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do
Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Cajazeiras - PB, 28 de fevereiro de 2024.

/

Tfádcisco José Cartaxotáé^Andrade
Representante legal do proponente.
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Posto Nossa Sr^ de Fátima7^.
i■J.r

Maria de Fátima C. Andrade & Cia. Ltda.
Lavafen!, LulírificaçlOj Troca de Óleo, Serviços de Borracharia e Restaorante

CNP4 02.737.867Í0001-S0 «Insc. Est. 16.108.0384
Rod. BR 230 - Km 468*02 « Bairro dos Remédios ● CEP 58.900*000
fones:{0‘*83) 35314015 ® 3531.4576 - Escritório - Caiaieíras-PB

II
V

.Uii

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PB

PROPONENTE: MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA
CNPJ: 02.737.867/0001-50

iCLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara^ sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da entrega das propostas.

Cajazeiras - PB, 28 de fevereiro de 2024.

^'Traiyásco José Cartaxo deAndrade
Representante legal do proponente.
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PODER JUDICIÁRJO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados,
contra: em todas as comarcas do Estado da Paraíba, n

e recuperação

constaada

CNPJ: 02.737.867/0001-50

Razão Social: MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE &CIA LTDA

Nome Fantasia; POSTO NOSSA SENHORA DE FATIMA

Certidão emitida às 08:49 de 16/02/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida graíuitamente,

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

2.0
número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão

não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomeddos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de vaiidaçao. /BFTMasw. Voce pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

17/09/1998
NUMERO DE ÍNSCRIÇAO

02.737.867/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARIA DE FATIMA CARTAXO ANDRADE & CIA LTDA

PORTE

DEMAIS
tItULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47,31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

TERREO
NUMEROLOGRADOURO

MARGE DA BR 230 KM 468 02

MUNICÍPIO

CAJAZEIRAS
UFBAIRROIDISTRITO

REMEOiOS
CEP

PB58,900-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA 0A SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL-***«»***

Aprovado pela Insm/ção Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/02/2024 às 08:20:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


